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O Fundo Municipal de Saúde de Cassilândia, com
autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal e através de sua Coordenadoria de
Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 3º
(terceiro) Adendo à licitação abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº259/2021.
EDITAL Nº 066/2021.
ALTERAÇÕES, DO OBJETO DO EDITAL
ITEM11.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,QUE
CONTENHAM O SEGUINTE TEXTO:

Onde se lê:

11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA consistirá na apresentação dos seguintes
documentos:

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado devidamente identificada, em nome
da licitante, relativo ao fornecimento, compatível
em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação.

b) Alvará de licença e localização;

Leia-se:

11.6. A comprovação da QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA consistirá na apresentação dos seguintes
documentos:

11.6.1. Atestado (s) de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em
nome da licitante, relativo ao fornecimento,
compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação.
11.6.2. Alvará de Licença Sanitária de
titularidade da empresa licitante, expedido pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal de
acordo com o artigo 5º da Portaria do Ministério
da Saúde n º. 2.814/1998.

11.6.2.1. Em caso do Alvará Sanitário ou
licença Sanitária vencido, será aceito
protocolo de revalidação, desde que a
Vigilância Sanitária competente pela
expedição do documento (municipal ou
estadual) confira validade legal ao
documento;
11.6.2.2. Deverá a empresa licitante
apresentar cópia autenticada e legível da
solicitação (protocolo) de revalidação,
acompanhada da cópia de licença Sanitária
vencida, bem como, declaração emitida pelo
órgão ou outro documento pertinente que
assegure ao protocolo apresentado.

11.6.3. Autorização de Funcionamento
de Empresa (AFE) de titularidade da
empresa participante da licitação em
cumprimento ao disposto no artigo 5º da
Portaria do Ministério da Saúde n.º
2.814/1998, conforme previsto na RDC
16/2014.
Demais condições permanecem inalteradas.

Considerando que as modificações nos Anexos do
Edital, não alteram inquestionavelmente a
formulação da (s) proposta (s), nos termos do §4º
do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica mantida
para 12/08/2021 às 10h00 (dez ) horas (MS) para a
realização do processo licitatório.
Cassilândia-MS, 09 de agosto de 2021.

JOSÉ LOURENÇO B.L MARIN

SECRETÁRIO MUUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO
PERTINENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
PARA RETIRADA E PODA DE ÁRVORES, EM
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E
MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2021.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H15 DO DIA 26/08/2021,
(HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO,
CASSILÂNDIA-MS.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A PREGOEIRA SOLICITA AOS FORNECEDORES
QUE ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA
AS REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES.
CASO O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE,
GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR
MUSCULAR, FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ
SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A PREGOEIRA ORIENTA
PARA QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A
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HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS
AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE.
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS
AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
WWW.CASSILANDIA.MS.GOV.BR.

CASSILÂNDIA–MS, 09 DE AGOSTO DE 2021.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO : Jair Boni Cogo

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antonio Cruvinel

SEC. DE FINANÇAS : Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Elza Assis Cordoni
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin

SEC. DE OBRAS: Valter Baptista Ferreira
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: Ana Carolina Vendramel

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: David Ferreira de Freitas
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CarmemMontelo

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Zé Divino (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza (PSL)
Oba Oba (PSDB)


